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LEI 111° 1580, de 26 de outubro de 2021. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO), PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito San to, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - O orçamento do município de Marilândia-ES, para o exercício de 2022, será elaborado e executado 

segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente lei, em cumprimento ao disposto na Lei 

Federal 4.320/64, no art. 165, § 2º da Constituição Federal, art. 4° da Lei Complementar Federal nº 101 e 

compatível com o Plano Plurianual deste Município para o qu adriênio 2022 - 2025, e segundo as d iretrizes 

gerais estabelecidas nos termos da presente Lei que compreendem: 

I - Metns e prioricfades da Administração Pública Municipal; 

II - A organização e estrutura do orcamenlo; 

III - Das diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município e su as alterações; 

IV - Di.-;posições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V - Disposições sobre a lterações na legislação tributária do Município; 

VI - As disposições sobre transparência; e 

VII - Disposições finais. 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Err. C'Umprimento ao estabelecido no a rtigo 4° da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

as melas fiscais de receitas, despesas, resultacio primário, nominal e montante da dívida pública para o 

exercício de 2022, estão identificado::. nos Demonstn.i.tivos desta Lei. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta, constituídas 

pelas Autarquias, Pundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 

recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 4° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, con stituem-se dos seguintes: 

--. - ---~ --- ----#·r -
PrefeiCO Mu;licipal: Augus to Astori Ferreira 
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ANEXO DE ... ur.-c•.Js FISCAIS 

Dem011 strn.tivo de Riscos Fiscah- i> Prt;v'<I : n c.i.i:· 

Demon:-:.t rativo J 

Demon::s trut1vo 2 

Demol':,trn:ivo 3 

Demor::strativn 4 

Demorstrativo 6 

Demc· --~!":ttivn 7 

l ilfüXO DE t €'\'AS FISCAIS 

Metas Anuais; 

1'.Va da•;~'··> .-k CLn 1prirm:nto da s Metas Fiscais do Exercício An terior; 

Metas Fis;·a -.; ,, 1 ua is Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Tres Excrci<..i<)'; !\nt.t r iores: 

Evol ução do P;.•trimônio Líquido; 

Urigem • . .-\p' i,~Dr;áo dos l~ecursos Obtidos com a Alien ação de Ativos; 

Es1ünadv,t c Compensação da Renúncia de Receita; e 

Vlargern (!~ EJqnmsão d a s Despesas Obrigatór ias de Caráter 

Con tinvadc. 

RISCOS F'ISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 5 º - Em cumprimento ao§ 3'' do A1: 4" da LI~ [·' a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter 

o Anexe. dt: Riscos Fiscais e Providência s . 

MET .tt..S ANUAIS 

Art. 6° - Er.1 cu '11primcn to aos I ' '. :fo [t!"l. 4°, da u•i \.IC Complementar n º 101/2000, o Demonstrativo l -

Metas \nuais, será elaborado cm valores Correntes e Constantes, relativos ás Receitas, Despesas, Resultado 

Primá ri 1 e ~ominal e Mcmante da Dívich Públicn pt~rn o Exercício de Referência 2022 e para os dois 

segu in ·s . 

§ 1° - Os valnres correntes dos exen.:íc10s de 2022. :20~,) e 2024 deverão leva r em conta a previsão de aumento 

ou reci çã0 das despesas de ca~átc·· contmuado, r :·rnlw:11es da concessão de aumento salarial, incremento 

de prog1 amps 01Y atividades incentivatla'>. indus·~ 1 i (•U eliminação de progra mas, projetos ou atividades. Os 

valori>f i:onstc .. ntes utilizam o parf.mclrc do Índit:'C 0 1icü1i de Inflacã o Anual. 

§ 2° - As meias fiscais poderão ser ·~iuRwdas n11 Pr ij h> de J...:.i Orçamen tária de 2022, se verificadas, quando 

da SUé.' e labQracão, alt1'rnçôes da (0:r1'·- ntu r;o ri ,·,w :1J <' estadua l e dos parâmetros macroeconômicos 

-~ 
Prefcit,J \ !u nicipal. Aug\ ... ~lo Aslon Ferrt>il a ~----
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u tilizados na estimativa da s receitas e despesas, d _,·· Õmportamento da execução do orçamen to de 2020 e de 

modificações na legislação qt.e venhsm a ~ifetnr e.-;:oTs parâmetros. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS :METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 7° - Atendendo ao d ispo:;to no § 2°, inciso r. cl J Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 2 - Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais do Exen.:1cio Anterior, tem como finalidade estabelecer um compa rativo entre 

as metas fixadas e o resultado obtido no cxercicio orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 

Primário e Nominal, Divida Pública Cor.snlirlada : Divida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 

determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COI\1 AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 8° - De acordo com o § 2º, item II, do A!"t •f" da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Fi.."'<:adas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e 

metod '>login ck cálculo que jus tifiquem os resull<1dos pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios e, ntcriores e eviden ciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 

Econêmic&. .Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior cousistência •:subsídio à s análises, os valores devem ser demonstrados 

em valores correntes e constantes, u tilizando-l'e os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 9° - Em obediência ao§ 2°, in ciso Ill, do An. 4" da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimõnio 

Líqu ido, deve traduzir as variacões do Patrimõnio c1c cada Ente. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS R ECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 10º - O§ 2º, i:lciso III, do Ar .. 4" da LRF', que trata da Evolução do Patrimõnio Líquido, estabelece 

também, que os recursos obtidos com a aiienação de ativos que integram o r eferido patrimõnio, devem ser 

reaplicados em despesas de capital, salvo se des t•nada por lei aos regimes de previdência social, geral ou 

próprio cios se1vidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienacão de:: Ativos deve estabelecer dt~ onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

-- --- ---~ - ---- ~--~-· - - - -
Prefeito Mu-ucipal: Augusto Asto"l Ferreira 
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇ1io D A RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 11° - Conforme estabelecido nc § '.2" , inci:;o \',·.lo l\.rt 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter 

um demonstrativo que indique a natureza da renúnci;:i de receita e sua compensação, de maneira a não 

propiciar deseq..iilíbrio das contas públicas. 

§ 1 º - A renúncia compreende incentivos fiscais, arm.tia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenc:-ão. alteração de alíquota ou modificação da b<1se de cálculo e outros beneficios qu e correspondam à 

tratamento d iferenciado. 

MARGEM DE EXPA.'l'iSÃO DAS DESPESAS: OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 12° - O conceito de despesas obrigatórias de caráter continuado - DOCC, de acordo com o art. 17, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, aquela de natureza corren te derivada de lei, m edida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o Ente a obr,gação lega l de sua execução por um período superior 

a dois cx~rdcios. Es'l2 cYigénci2 bw:;ca <issegunn e~'" '1cnhuma despesa classificada como obrigatória de 

caráter contmuado seja criada sem a de\'ida font e de financ ia mento para sua integral cobertura . Ainda, no 

mesmc;, artigo da LRF está estabelec1c10 qu e os atos que criarem ou aumentarem as DOCC deverão ser 

in strdídos roma estimativa ele imp..icto orçair .. cnt \rK-fmanceiro no exercício em que entrar em vigor e nos 

dois suosequenles, e demonstrar a origem dos n:cui s-:>s para o seu custeio. Também a despesa criada ou 

aumcntnd ·l nf.io pcderi afetór as mt ras L1c resu:ioido"' fi::>cais e seus efeitos devem ser compensados pelo 

aumen to pern1ancnte de receita ou pela rcduç5o de dPspesas. 

Parágrafo Único - O Demonstra tivo 8 - Margem d <· Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina 

se a perm;tir possível ;nclusão de eventua is programas. projetos ou atividades que venham caracterizar a 

criação df· despesas de caráter c.:ont•nuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 13º - í:' s .2'' ir.ciso !I, du .~.;t. .:•',d l J.PF, d_ten~ ;r: que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído 

com memóna e metodoiogia de cák :..lo que justitique1:1 os resultados pretendidos, comparando-as com as 

fixadas n •JS três exercícios anteriores, i.: evidcnciandn a consistência delas com as premissas e os objetivos 

da pnlític:a <·ronômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformirladc CO'Tl n Portarm da STN, a base de dados da receita e da despesa constitui

se do:< •·<tlrll es arrecadados na receita rullizadu e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 

previsões para 2022, 2023 e 2024. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁ.LCULO DAS J.11IETAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 14º - A finalidade do conceito de Rt:suitado P 1m.{rio é indica r se os níveis de gastos orçamentários são 

compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se a~ .-ei:dtas não-financeiras são capazes de suportar as 

despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resu ltado Prunário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 

Goverrn F!"deraL através das Porlanas expedidas pela STN - Secreta ria do Tesouro Nacional, e às normas da 

contabiliàadc pública . 

ME'OODOLOGIA E MFMÓRIA DE CÁLCULO DAS l\IETAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 

Art. 15" - O cakulo do Resultat~o Nominal deverá obc·decer a m etodologia determinada pelo Governo Federal, 

com reg.llamentação pela STN. 

Parági:afo Único - O cálculo das Meta:; Anuais Jo ~esultado Nominal deverá levar em conta a Dívid a 

Consolidada. da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros m enos Restos a Pagar 

Proce!'<;<.:dos, que resu.lt:=irá na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 

deduzidos os Passivos Reconhecido::;. rcs\ ltará na lYnda Fiscal Liquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DMDA PÚBLICA 

Art. Hiº - 'D viela Públic;G. é o montant' das ob1·ig<J.t.ôc:; assumidas pelo ente da Federação. Esta será 

representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judicia is. 

Parágr.lfo Único - Utiliza a bãse de dados de l:faiarços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos 

valore'; lpurados nos exercício& antenon·::; e da projeçao dos valores para 2022, 2023 e 2024. 

CAPÍ'l'ULO II 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 17º - A"- ptioridadcs da ;;_c!mini:i~ração public:\ n:unicipal para o exercício financeiro de 2022, atendidas 

as despesas que constituem obrigaçi.io constitucioral ou legal do Município e as d e manutenção dos órgãos 

e entidades que integram os orçamentos fiscal e da seguridade socia l, não se constituindo, entretanto, em 

limite a programação <l:=is desp"$f\S "er'w cc1ri1p -• _ívl"l'"· com o Plano Plurianual para o período 2022-2025, 

devendo co.1templar as orientai,~üc::; t:stn-.i.•égicas da í,c'mmistraçào municipal. 

Parágrafo Único. O Projeto de Lei Orrnm<'ntárin do :viunicípio para o exercício de 2022 conterá programas 

consta cs u, Lei do Plano Pluriam,e1 JKP·a o penodo 20~"2-'.?025 detalhados em ações. 
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Ct\PlTlJLO III 

ORGANIZAÇAO E ES rRuTURA DO ORÇAMENTO 

Art. 18º - (J orçamento para o exercício financeil o dt~ 2022 a brangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 

Fundações, F\;,ndos, Empresas Pública:-; e Out~as, que recebam recursos do Tesouro e será estruturado em 

conformidade com a Estrutura Orgi.' niz::ic;om:.l ei;lclbc:Kcida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 19° - A Lei Orçamentár ia para 202·2 evi::lenciarn as Receitas e Despesas de cada u m a das Unidades 

Geston:>, especificando aqueles vínculos a Fundo.;, Auwrquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social a.esdobrndas as despesas. nci mínim1J em fLmção, su b-função, programa, projeto, atividade ou 

operaçrio;-s c-.;pt·ciais r., quanto a SlW natureza pPr '"ategoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicação . 

Art. 20° - A Mensagem de Encaminhamento ela P·oo0s:a Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 

Único, i-Jciso r da Lei 4.320/ J S64, con~er~ todos o.· A.1<'xos exigidos na legislação pertinente. 

Art. 2 l e - ( 1 Poaer Legislativo. as aulan1uia:o., as fundacões, os fundos municipais e demais entidades que 

integrai i o o rçamento do munidpio, enL:>.rninhari.io ao Departamento de Contabilidade do Poder Executivo, 

suas pn 1post?~ orça:mcn tárias parn o exercício ".le '...,(J'.1 2, ohservadas as determinações contidas nesta lei, até 

15 de mtluhro ce 2021 . . 

1 - A ; ·ou<•sta orçamentária do Poder Legisbtiv·· ob~».:rvará os dispositivos elencados no art. 29-A da 

ConstÍl·.iic:iio Federal. 

II - O repasse men sal ao Poder legislativo, a que se rc lú-c o art. 168 da Constituição Federal, submeter-se-á 

ao prmç1pio da programação fmanceint de dcsembc11._C1, a ludido nos a rt . 47 a 50 da Lei Federal 4 .320/64, 

limitac:, 1 ao va !or <:stabelericlo nH Lei Orc:1r.i.cn tá ria .D.n ua!. compatível com o disposto na Constituição Federal, 

sendC1 aplicad:> 5obre o valor da rctx·i ta municipul nào vinculada efetivamente arrecadada no exercício 

antenor o oercentual de repasse prcvist0 na Constit1ú,'.~O Federal. 

III -- A participação e respectivo repasse do ducx lé imo do Poder Legis lativo no orçamento se dará na forma 

da red v;:ão do art. 29-A, inciso 1 da Cons<ituicão Ft'deral 

Parágr~fo Ün:ico. O Poder Executivo ç,)lncarâ ft disD'.is ição do Poder Legislativo, no mínimo t rinta dias antes 

do pra/.'l final para encaminha:nento de sna pr"posw mçamentária, os estudos e as estimativas das receitas 

para J 1·xercicio subsequent•~ . inclusive d·.i. corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, conforme 

§ 3º dn A rt 1 2 ca Lei C'omp]c>mcntar '-º 1o1, de 4 de ·naio de 2000. 
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DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORACÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS 

AL'. E -~.AÇÕES 

Art. 22" - O Or<;amt.:nto para o;en::c:o rk· '.20.2 .. c, .i::·l• , u·á entre outros, ao principio da transparência e do 

equilib1io e 1tre reccicas e despcsa:s, abr.:mgcndo n:s Pot1cres Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 

Empre"ns Públicas e Outra s 1ar~s. 1'·. s Jº 4º l "<1" e ·rn LRF\. 

Art. 23° - Os eftudos para defmiçâo dos Orçamen •_o, da Receita para 2022 deverão observa r a tendência do 

prese"'' ex~~rcício, os efeitos da al!Praçiio cln legi c::l.:i çãn t ribu tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 

do pern de•. o nesctmento econômico, <l ampli:-;ça<. tk ! a se de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

último<; trec:: exercícios e a projet,âo pa ·a m; dvis sq~L ir1u''> (art. 12 da LRF). 

Art. ?.<1º - Na <·xecu cão do orçamcrto. v'-rificado ·l' (' e• , omportamento da receita poderá afetar as metas 

eslab•"er.idas. os Poderes Legislativo e Executivo. d f' forma proporcional a s suas dotações e observadas a 

fonte d•· rc,~urnos, adotarãl) '' n-·ccanismo de 11 11nnç80 de empenhos e m ovimentação financeira nos 

montante~ necessários, para dentre ou tra~, as SC'R.ll'ltcs despesas a baixo (art. 9° da LRF) : 

I - Ohr· -; n f10 iniciadas; 

II - D•·,.tprn.ria r:ões; 

III - ln~· ,,.:·wce:>. cq-i ipamento'> e rna te-iais perm.iP ..:n:c:s. 

IV - C · wr-i•aç;io de pessoal; 

V - Fu 11é'ntc a, ·sportc; 

VII - D·.~<.</~, pare n.<ctcriais dt' con"iumo e o u tros s<·rv1ç0::; de terceiros das diversas a tividades, e; 

VIII - f! <:i•.; 2nic n to dos gasto:, com rJiar:as, acl:u.1tw11ent~s conced idos e viagens . 

§ 1º - t;~;.:in c•xch.:~dos os va 'ore :.:; quf' consti tuam obrigacão cons titucional e legais, os valores legalmente 

vinculwlos. e ns ressalvados po1 cst..t L·:, corn'omK pwágrnfo 2º do a rtigo 9º da Lei Complem entar 101/2000. 

§ 2º - ~a ~•Wl. iaçào do cum1Yi:n(;nl'l da'> metc:.s b::r:d-;\ t'<ÜS de a rreca daçã o para implementação ou não do 

mecan1 :n0 da limitação de l'mpenho t mov :rn-·;·1 ·~~ c:;"1 0 fina nceira, sera considerado ainda o superávit 

finan.·e ~0 ap~ir<ido no Balam o Patrirn mi:~l do cxe ·ci :io auterior, em cada fonte de recursos. 

§ 3º . 's ci 'Lei r1mações para liinit<Jç;vJ dt.: empe::r.ros ::;crão expedidas pelo Gabinete do Prefeito, quando 

verifi.c· ' e: w é•::> rea lizações cl:H rece t.; ., P da <> de5•:1ei-;;-:1s não compo rtarão o cumpr imento das metas fiscais 

estabc-, cicl&'-> nesta ei, mi form:> !):-1' \' <-;ta pelo .rtii,l> '.1" da Lei Complem entar 101 /2000. 

Prefr•i1c 

_ Çj)A _____ _ ~ 
.11.nicipal· i\ugui:.to Asto.-i Fcn eirn - V · - --
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Art. 2f.P - const . .tuem Riscos Fi<Scaii-. cap~'~Cs ci-~:-;}{1~ •. , •. r1uilibrio das contas públicas do Município, aqueles 

constarteR do Anexo Próprio d.:stu ,,v1 (<.11 l. -+', t; :; ' 1. "- LJ~ 1:'). 

Art. 26º - O Orça1nento para o exerc ício d e 2 02 2 c'cs1ina1·á recursos para a Reserva de Contingência, relativo 

a no maumo 1% das Receitas Corrente~. Líquidas 1,,.. \:'>i.:t,; (art. 5º, III da LRF). 

§ lº - Os recursos da Resen·a ele Contingência seràn dc-.;tmados ao atendimento de passivos contingentes e 

outros nscos e eventos fiscais ímpn vistos, obtenc<10 dl' resultado primário positivo se for o caso, e também 

para ahNtura dt> Créditos Adichnats Suplcmenlare!'; ccnforme disposto n a Portaria MPO n º 42/1999, art. 5º 

e Portaria STN nº 163/2001. arl. Kº lart . :iº HI , "h" da Lf~Fl 

§ 2º - <Js recur sos d a l,/.escrva de Contingência rl csti1 1ndos a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até 

o dia 1. • de set<:!mbro de 2022 poder~o ~.cr u tili,..,n ]1Jt- por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 

abenurrl de créditos adicionais suplemePtHres de do tações que se tornaram insuficientes. 

Art. 2 '/< - Os investimen tos com duttH.:ão supcrif,;· ,. 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 

conter! llados no Piafl(_. Plu r ian>.1a\ (an. S'', § 5'' (Íf-\ ;.~fí'1 

Art. 28" - O Chefe d o Poder ExC'CU ivo Munic.:1.~éll estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 

Orçarn::>ntarii:i Anual, a prog;·arnaç:1•J fm '1ncei ra d:J~; ·c:ceitas e despesas e o cronograma de execução mensal 

ou birr ':-;r ·;,1 p<.ra as Uni<lades Gcstcllrni, se for o. J!:::: :~. t. 8° da LRF). 

Art. 2 9º - Os Projetos e Atil·idadcs pnor z:1dos na Lei Orçamentária para 2022 com dotações vinculadas e 

fonten · '.! recnrsoi:i Miundos d r trans ·r·n:ncias voLrntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 

extrnon in.~ rirts . só sei ão executados e t1tifo:ado::: 1 qu,: triuer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 

ingresf.·, no fluxo de \Uixa. resoeit.a-ln .ui-da o rnnn1 :n11.c ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único 

e 50, f eia LRF). 

Art. 30° - /1 renú nci~. de rect:'i ,q ~s1 iJT1wh p<i r a o \'Y~rdcio de 2022, constante do Anexo Próprio desta Lei, 

será cC'n sidrrnda pan: efeito c.l t• cálc•.ilo do on;ame11tn do receita (art. 4°, § 2°, V e art. 14, 1 da LRF). 

Art. 31" - ,\ transferência de recu ·s{,.i <Jo Tes\•llr•, Mtmtcipal a entidades privadas, beneficiará somente 

aquel8s ele caráter educativo. rssi ~LenciaL recrea liv:i. ntltural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas 

para t '->rtalecimento do associativ1~.rno r:-.un; cipai, f' dl pi.:nderá de a utorização em lei específica (art. 4°, 1, "f' 

e 26 d:1 LRFl. 

Art. 3'.'v - f:> ebrns em and3.n1.:r1t(, e ..i crms·'1-v. t:"t d<.• O) 'Timônio público terão prioridade sobre projetos 

n ovos na alr>caçào de recurso8 orc'arncn iRrios l•<JIV•> pr,1Jetos programados com recursos de transferência 

volun1.;"·i,. ,_operação de crédito (art. 4 ,) da LRF\ 

Art. ;:n" - J, .<'p1.sas de competência l k •n1t ros i>ntes ct..i federação só serão assumidas pela Administração 

Muni·- ·al C"ld'1do firmados co1w~11;<i s. a 1.nrd o~'. m : Pjustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 

da LRl' 

Art. ~li',.' - A previsão das rec.t·iws e· .1 f,x '- ·ào d<.l.5 d1·f.p< :;iJs serão o rçadas para 2022 a preços correntes . 

. - - -----~--
Prefcttu ~t111111 iµ2.l f1Uf!,usto Asto,·i ~en<'il'H 
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Art. 35º · A 1•xeçução do orçament o da Despesa o j-t'' ra, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 

Espe!' ~s • dotação !ixadu j.1.J.rn. o...d•b 1i1u 1·,, , 1 ~~d.ure~a de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 

apropr> tÇ':',o dos gastos nos respec1 ivo . ..; elementos C•t:. q.l<· t ra ta a Portaria STN nº 163/2001. 

Pará trE.fo Único - A trnn spo:>t<.,ão , o rc•nam.jamt n 1 ".t 1 Lrnnsferência de recursos de um Grupo de Natureza 

de D('S"csa, :.Vlr>.-lalidacie de Ap 1carào pé ;a outro, .1: r•-o 1 e cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 

podern -;er f..:itn pt1r Decreto cio Pref, 1tn ~.'lliniC'io.~J ,e, :11l'hito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 

Presic'1· 1te du Câm ara no â rn o;l•' do Pndt·r Legi,JP1 iv., !mt. 167, VI da Constituição Federal). 

Art. 31•º - T.)'lí"Rnte u e>:ecuç':i0 orçiirncri <in:J. rl<' 2<2.' ~··o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, 

poderú 111ch1ir novos projctc.s , ') Li-,l'lwle:-. ou GP•' .. •• 'e" ·~speciais no orçamento das Unidades Gestoras na 

formP · t> cr ·'~itc csperial. desde me se en qu::idrL 1 w- prioridades para o exercício e estejam previstos no 

Plan ri P urü. ri _ia1 para o C'>:erck o cm ~nfe;·ência. (2·~ 167, l da Constituição Federal) . 

Art. :;r• .. C's programas pri•m.tadn~· Dor ~Sth l l·í 1 e i..tc .1;plados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 

Orçamcr11:-'i;-i:~ de 202 ~) serão objct0 .. h "''alia,·.;n i•c·r...,,anc n te pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cump rwn•o clns " (!US objcri\ris, v ffti;dr desvi'1~ 1· .1\ldiar seus custos e cumprimento das metas fisicas 

esLabe :·ich•" (2 1t. 4°. 1, "e" da l RFJ 

CAl>J'rULO V 

DAS Dl:EPOSIÇÕES SOBR.l.~· A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. ~{'° ... ti. l..e· Or~·,1rne'1tária ..,e .2(22 poden't çc·1· ~_,. · 8111orização para contratação de Operações de Crédito 

para .i 1dimento A De.;;pesas .ic CarittiJ oh~en1 ,cio<' lim ite de endividamento, de a té 50% das Receitas 

Corn-r( • ·~ 1 i·:1JJidas qm rada~ a·,· :i f na] k· semc:st•e .11t('nor a assinatura do contrato, na forma estabelecida 

na tl· ' 1an ·:o. ·; 1 ~· 3.~'. 

Art. :!'''' _ , 1 .. ,,n.:.•t.taC'a ~ de o-_;e··nci>t'-: d~ crr":di1c, ·lo:1'•"l<l<"r· de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo 

ú n ic . l Lfff) . 

Art. H - l ltr.:passndo o lirn 1 •!d.e i.;ndiv~cfa.mer.v rlefü :'do na legislação pertinente e enquanto perdurar o 

exce• ~' J o Pnu<-r t::x•.: " . .ll vn 1., .;;e;·., , t~~1 ltfük1 p ,ma: 10 necessário através d a limitação de empenho e 

movi·,. 11· "''' ~iq·1i1cf':-D \art ~ 1, q l' li ~la LRF). 

CA»J'l'ULO VI 

:Jt:.S DIS~o:!:r •. ;/;.m, .. :rn>RJ.: DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 41' - () ExccuL\c I.'. o L<~g1s'aL11•0 :llu ii::1p:-,. u··:··o como limites na elaboração de suas propostas 

orçar;· 1~3 r ·.1 ; p.>. rc m sst1al <· nn111~·,,., ~1.ci;;i:;, o h po:.ru n os Ar t . 19 e 20 da Lei Complementar 101 /2000, 

e a :·j)rs.~ rom tolha de P"~:ir,çn'n r· ·oJ t.v < -;!, ... c1 exercíc io de 2022, considerando os eventuais 

acr~:i - 0~ 1( .. ,,a"~. inrll.lS•' •. ::ill . l'<'''' .. "'f pl:·n-- cl'. -'l~r ·:l e admissões para preenchimento de cargos. 

.. ---rox 
Preft>itc .Ju 1in,:>:.i' At.gusto 1\ston 1•.~1 n 'rn 
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Art. 4~~·;-:-fi-c(;n1..essüo~:c qL<<~iél{i,;;:- ~a11t;g;em ,;ü-,1 "e .. ~ de remuneração, a criação d e cargos, empregos e 

fun ç.k10 º" altf·rncão ele estn.c .• :a d. -::-.i. ·, , 1d .>, ::1 ·.·1 "l.r 1 :l admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, dos Poderes Executivos e Lqi;:';l-1 1 ·10~;, sonw~.~L serao admitidos, atendidas as seguintes condições: 

I - E\.ii-;,c•1.:w de prévia dotaçõ~·s orc.u;:-1•:r:U:ir:a s•. ,,;; .. r1l'. :)ora atender às projeções de despesa de pessoal e 

aosª' M.Í ·1: s l.(b d<.;C•.)ITClltf",; 

II - Oh . n·a1..:a a mf.Jgfm de expww'io cths dc-,pc.:,..:- ,. <li.: , 1ráter continuado. 

Art. 4;-;º - i:. ~:xt'CUttvo MunicipL.1 n .. otara •• s <>cgu n:.:f> medidas para reduzir as despesas com pessoal caso 

elas u 1 ·apH'lscm os limites estabckcic.o::: na LHl- . '·' l l <:. '.20) : 

I - EJ;p , na";'.ào rle van~agens co11r.edid af; a !-icrvid c.r :-:, 

II - Eli1 lina«üo dus despc::.c1.::- .:nm h · 111:1:;-c. ·mu;: 

IV - fh·11i-; :'w ~ 1 S<'rvi<lnrc,s ad1rtiti• 'u : •.; t'1 <;-. .ri te•· c·t.porério. 

Art. ·I·'' - ' ~ i-icól ·"<'de su p ,-u1,.:. dv ·imi .. c pr~1.:k.1--1·1l de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 101, de 

2000 i 1:onvt•caç~o para ·1ons ,::,tr. '- onncr-t ~,· 1rn·n:l' em casos de calamidade pública, após a edição do 

resp(. ;o (!i,!'rc10 n ' uniupa l. 

DAS DISPOSIÇÕES !::!OBRE Al TER.\CÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art . .q.,; - () Exec111.iv·) Muniopal, ·~ .1a.:1rb antori; ,J,, <'1 ·1 lei, poderá conceder ou a mplia r beneficio fiscal de 

naturr· 1 trib.ltána con- Yistm a ::t imu•, .. r <' <T<":,·i1nt :110 econômico, a geração de empregos e renda, ou 

beneh i"lr r0:r tri!J1u11l1~s in tegre • tt C'-' de c!:•sse ·-; ml"lO~ lavorccidas, devendo esses benefícios ser considerados 

no cu,.· 'oro o ·-:-·1;~1 cr '<1 ele=. r,•re r n <;rr objç_c !• "<;t l COS do seu impacto orçamentário e financeiro n o 

exerc .1. 1 cn ci11c 1ni;:;iar sua \Ü\<.:n ci:. e nns dois~,\ b~· qU< mes (ar:. 14 da LRF) . 

Arl. 4(iº - íl<- 1ri bt1loF hnc~•d <>» l' n~_,-. ui-rccao·- dr1s IJ~critos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 

se1arr .upPrion.-:. ºº crédito tt ih1.1tio iu, !)<1c!c r~ l• ~- e•· cc1 ncelados, mediante autorização em lei, não se 

cons ~d<•<::·i·w-l.nínL iacJ · ·<.>ct.11· t: ,, 1-i 'l,.l"«.1 LRF). 

Art. !.'' - r) '- ,, que co"1ccder t., amp, ar ·n~·entn" ' 1~. '!1<;.i.o ou beneficio de natureza tributária ou financeira 

const ~ 0.; (Jrra:J1ento d a R"' ·til:... ~:,rr:<·nt« L" tr:w· •!lll vigor após adoção de medidas de compen sação (art. 

14, §'..: ' d'i .,RF). 

Prefer ., 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48° - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido 

na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerram ento do período 

legislativo anual. 

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o inicio do exercício financeiro 

de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 

sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 4 9° - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagam ento de 

compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 50 ° - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos ú ltimos quatro meses do exercício, poderão 

ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 51° - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 

através de seus órgãos da aJministração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 

competência ou não do Município. 

Art. 52º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

Registrada na SEMADI 
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Em, 26/ 10 /2021. 
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